
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.437, DE 2020 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para incluir o mel natural 
entre os itens da cesta básica desonerados de contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4534/20 e 5899/23 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 20/12/23, em virtude de novo despacho e apensados (2). 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para incluir o mel natural 

entre os itens da cesta básica desonerados de contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno, para facilitar o 

acesso da população a esse alimento essencial e estimular a produção apicultora 

nacional.    

Art. 2º O art. 1º da Lei altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XLIII: 

Art. 1º ........................................................................................... 

...................................................................................................... 

XLIII – mel natural classificado na posição 0409.00.00 da TIPI.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mel proveniente da produção apícola constitui alimento saudável e rico em 

nutrientes e propriedades benéficas, inclusive para tratamentos naturais. Acreditamos 

que cabe ao Poder Legislativo estimular o consumo e a produção do mel natural, 

trazendo efeitos positivos sobre o bem-estar de nossa população.  

Julgamos necessário, nesse sentido, incluir o mel natural entre os itens da cesta 

básica que são desonerados de contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes na importação e sobre a 

receita bruta de venda no mercado interno. 

Para tanto, propomos alterar o art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, o qual 

reduz a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Assim, 

sugerimos a inclusão do inciso XLIII nesse dispositivo, para incluir nessa desoneração 

o mel natural classificado na posição 0409.00.00 da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (TIPI). 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização 
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do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação 

e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua 

produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 

e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados 

no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, 

respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, 

integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas 

infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano 

ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, 

queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao 

consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, 

respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados 

nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
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de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 

0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada 

pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados 

nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. 

(Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 

27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente 

das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos 

bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 

0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de gasolina ou diesel 

as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei 

nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou 

formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação 

de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso 

XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-433-27-maio-2008-575630-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 4 

LEITE E LACTICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; PRODUTOS 

COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM 

COMPREENDIDOS NOUTROS CAPÍTULOS 

 

Notas.  

1.- Considera-se “leite” o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente desnatado.  

2.- Na acepção da posição 04.05:  

a) Considera-se “manteiga” a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga 

“recombinada” (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) 

proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja igual ou superior 

a 80 %, mas não superior a 95 %, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do 

leite de 2 %, em peso, e um teor máximo de água de 16 %, em peso. A manteiga não contém 

emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e 

culturas de bactérias lácticas inofensivas;  

b) A expressão “pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite” significa emulsão 

de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contenha, como únicas matérias gordas, matérias 

gordas do leite e cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39 %, mas inferior a 80 %, 

em peso.  

3.- Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias 

gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que 

apresentem as três características seguintes:  

a) Terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato 

seco, igual ou superior a 5 %;  

b) Terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70 %, mas não superior 

a 85 %;  

c) Apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.  

4.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os produtos obtidos a partir do soro de leite que contenham, em peso, mais de 95 % de 

lactose, expressos em lactose anidra calculada sobre a matéria seca (posição 17.02);  

b) Os produtos obtidos por substituição no leite de um ou mais dos seus constituintes naturais 

(gorduras butíricas, por exemplo) por uma outra substância (gorduras oleicas, por exemplo) 

(posições 19.01 ou 21.06);  

c) As albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas do soro de leite que contenham, 

em peso, calculado sobre a matéria seca, mais de 80 % de proteínas do soro de leite) (posição 

35.02), bem como as globulinas (posição 35.04).  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção da subposição 0404.10, entende-se por “soro de leite modificado” os produtos 

que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual foram total ou 

parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram 

constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos 

constituintes naturais do soro de leite.  

2.- Na acepção da subposição 0405.10, o termo “manteiga” não abrange a manteiga desidratada 

e o ghee (subposição 0405.90). 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  
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04.01  Leite e creme de leite (nata*), não concentrados nem adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes.    

0401.10  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1 %    

0401.10.10  Leite UHT (Ultra High Temperature)  NT  

0401.10.90  Outros  NT  

0401.20  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 %, mas não superior a 6 %    

0401.20.10  Leite UHT (Ultra High Temperature)  NT  

0401.20.90  Outros  NT  

0401.40  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6 %, mas não superior a 10 %    

0401.40.10  Leite  NT  

0401.40.2  Creme de leite    

0401.40.21  UHT (Ultra High Temperature)  NT  

  Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado  0  

0401.40.29  Outros  NT  

  Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados  0  

0401.50  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 10 %    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

0401.50.10  Leite  NT  

0401.50.2  Creme de leite    

0401.50.21  UHT (Ultra High Temperature)  NT  

  Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado  0  

0401.50.29  Outros  NT  

  Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados  0  

      

04.02  Leite e creme de leite (nata*), concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros 

edulcorantes.    

0402.10  - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, não 

superior a 1,5 %    

0402.10.10  Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 ppm  0  

0402.10.90  Outros  0  

0402.2  - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, 

superior a 1,5 %:    

0402.21  -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes    

0402.21.10  Leite integral  0  

0402.21.20  Leite parcialmente desnatado  0  

0402.21.30  Creme de leite  0  

0402.29  -- Outros    

0402.29.10  Leite integral  0  

0402.29.20  Leite parcialmente desnatado  0  

0402.29.30  Creme de leite  0  

0402.9  - Outros:    

0402.91.00  -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes  0  

  Ex 01 - Leite em estado líquido  NT  

0402.99.00  -- Outros  0  

  Ex 01 - Leite em estado líquido  NT  

      

04.03  Leitelho, leite e creme de leite (nata*) coalhados, iogurte, quefir e outros leites e 

cremes de leite (natas*) fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou 

adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de 

fruta ou de cacau.    
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0403.10.00  - Iogurte  NT  

  Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação  0  

0403.90.00  - Outros  NT  

  Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação  0  

      

04.04  Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes; 

produtos constituídos por componentes naturais do leite, mesmo adicionados de 

açúcar ou de outros edulcorantes, não especificados nem compreendidos noutras 

posições.    

0404.10.00  - Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de 

outros edulcorantes  NT  

  Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado pastoso 

ou sólido  0  

0404.90.00  - Outros  NT  

  Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado pastoso 

ou sólido  0  

      

04.05  Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; pasta de espalhar (barrar) 

de produtos provenientes do leite.    

0405.10.00  - Manteiga  0  

0405.20.00  - Pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite  0  

0405.90  - Outras    

0405.90.10  Óleo butírico de manteiga (butter oil)  0  

0405.90.90  Outras  0  

      

04.06  Queijos e requeijão.    

0406.10  - Queijos frescos (não curados), incluindo o queijo de soro de leite, e o requeijão    

0406.10.10  Mozarela  0  

0406.10.90  Outros  0  

0406.20.00  - Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo  0  

0406.30.00  - Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó  0  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

0406.40.00  - Queijos de pasta mofada (azul*) e outros queijos que apresentem veios obtidos 

utilizando Penicillium roqueforti  0  

0406.90  - Outros queijos    

0406.90.10  Com um teor de umidade inferior a 36,0 %, em peso (massa dura)  0  

0406.90.20  Com um teor de umidade igual ou superior a 36,0 % e inferior a 46,0 %, em peso (massa 

semidura)  0  

0406.90.30  Com um teor de umidade igual ou superior a 46,0 % e inferior a 55,0 %, em peso (massa 

macia)  0  

0406.90.90  Outros  0  

      

04.07  Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.    

0407.1  - Ovos fertilizados destinados à incubação:    

0407.11.00  -- De aves da espécie Gallus domesticus  NT  

0407.19.00  -- Outros  NT  

0407.2  - Outros ovos frescos:    

0407.21.00  -- De aves da espécie Gallus domesticus  NT  

0407.29.00  -- Outros  NT  

0407.90.00  - Outros  0  
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04.08  Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em água ou vapor, 

moldados, congelados ou conservados de outro modo, mesmo adicionados de açúcar 

ou de outros edulcorantes.    

0408.1  - Gemas de ovos:    

0408.11.00  -- Secas  0  

0408.19.00  -- Outras  0  

  Ex 01 - Frescas  NT  

0408.9  - Outros:    

0408.91.00  -- Secos  0  

0408.99.00  -- Outros  0  

  Ex 01 - Frescos  NT  

      

0409.00.00  Mel natural.  NT  

  Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação  0  

      

0410.00.00  Produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos 

noutras posições.  0  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.534, DE 2020 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 399, de 30 de abril de 1938, para incluir o ovo 
como item alimentar essencial no grupo de alimentos que compõem a 
cesta básica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4437/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 399, de 30 de abril de 1938, 

para incluir o ovo como item alimentar essencial no grupo de alimentos que compõem 

a cesta básica. 

“V - Grupo de alimentos equivalentes aos da Ração-Tipo 

    ....................................................... 

Grupo essencial 

Leite (X). 

Ovo (XX). 

Extra 

    Ovo (XX). 
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     Observações - (X) O leite deverá sempre ser incluido na 

ração. 

     (XX) O ovo poderá fazer parte da ração, conforme a 

facilidade da aquisição. 

     (XX) O ovo deverá sempre ser incluído na ração. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir o ovo como item 

alimentar essencial no grupo de alimentos que compõem a cesta básica. 

É importante se pensar em alimentos que possam aumentar o grau 

de nutrientes na composição alimentar básica dos brasileiros. A inclusão do ovo, 

alimento rico em proteína, vitaminas e minerais, é necessária e fundamental, pois ele 

atende as necessidades nutricionais das crianças, adolescentes, adultos e idosos. 

Esse alimento é quase um polivitamínico natural, pois possui boas 

quantidades de vitaminas A, D, E e do complexo B. Isso significa que, 

de uma forma geral, é um bom antioxidante, evitando o 

envelhecimento precoce e o desenvolvimento de doenças crônicas, 

como câncer. 

Em relação aos minerais, o ovo tem ferro, zinco, fósforo, potássio, 

manganês e selênio. Com isso, combate a anemia, dá energia para o 

corpo, ajuda na contração muscular, auxilia na absorção de cálcio e 

ainda fortalece o sistema imunológico.1 

Acreditamos que esta iniciativa colaborará para manter a alimentação 

básica dos brasileiros rica em nutrientes, pelo que contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a discussão e aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 399, DE 30 DE ABRIL DE 1938 
 

Aprova o regulamento para execução da Lei n. 

                                                      
1 https://www.conquistesuavida.com.br/ingrediente/ovo_i542670/1 
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185, de 14 de janeiro de 1936, que institui as 

Comissões de Salário Mínimo.  

 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, afim de dar cumprimento 

ao art. 137, alínea "h", da Constituição e usando da atribuição que lhe confere o art. 74, alínea 

"a", da mesma Constituição, resolve, para execução do art. 18 da lei n. 185, de 14 de janeiro de 

1936, aprovar o regulamento que a este acompanha, estabelecendo a organização e o 

funcionamento das Comissões de Salário Mínimo, instituídas pela lei citada. 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, 117º da Independência e 50º da República. 

 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

 

Regulamento a que se refere o decreto-lei n. 399, de 30 de abril de 1938 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO VIII 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 61. Vinte dias depois da publicação do presente regulamento no Diário Oficial, 

os inspetores regionais do Trabalho, nos Estados, e o diretor do Departamento de Estatística e 

Publicidade, na Capital da República, farão por edital as notificações de que trata o art. 18 e seu 

parágrafo. 

Parágrafo único. O prazo para a instalação das primeiras Comissões de Salário 

Mínimo será de 60 dias, contados da publicação, no Diário Oficial, do presente regulamento. 

 

Art. 62. Enquanto não se instalarem os Tribunais Regionais do Trabalho, os 

recursos previstos no art. 43 deste regulamento serão interpostos para o ministro do Trabalho, 

Indústria e Comércio. 

 

Art. 63. Competem às atuais Juntas de Conciliação e Julgamento as funções 

atribuídas, no presente regulamento, às Comissões de Conciliação e Julgamento, até a 

instalação destas Comissões. 

 

Art. 64. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938. - Waldemar Falcão. 

 

V - Grupo de alimentos equivalentes aos da Ração-Tipo 

 

    I 

 

    Carnes verdes.  

    Carnes conservadas: 

     Xarque. 

     Seca. 

     Vento. 

     Sol. 
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    Vísceras. 

    Aves. 

    Peixes. 

    Peixes conservados. 

    Camarão. 

    Caranguejo. 

    Sirí. 

    Tartaruga. 

    Caça. 

    Mexilhões. 

 

    II 

 

    Queijo. 

    Manteiga. 

 

    III 

 

    Banha. 

    Toucinho. 

    Óleos vegetais. 

 

    IV 

 

    Cereais: 

     Arroz.  

     Milho. 

 

    V 

 

    Farinhas: 

     Mandioca.  

     Dagua. 

     Lentilhas.  

     Feijão. 

     Fruta-pão. 

     Massas:  

     Raizes: 

     Mandioca 

     Aipim. 

     Batata. 

     Batata doce. 

     Inhame. 

     Cará. 

     Pão de milho (simples ou mixto) - Broa. 

 

    VI 

 

     Leguminosas: 

     Feijão. 
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     Ervilha. 

     Lentilha. 

     Guando. 

     Fava. 

 

    VII 

 

     Hervas: 

     Azedinha, agrião, alface, bertalha, carurú, celga, couve, repolho, espinafre, nabiça, etc. 

     Frutas: 

     Abóbora, abóbora dagua, xuxú, quiabo, giló, pepino, maxixe, tomate, beringela, etc. 

     Raízes: 

     Cenouras, nabo, rabanete, beterraba, etc. 

 

    VIII 

 

    Frutas: 

     Banana, laranja, tangerina, lima, cajú, manga, abacate, abacaxi, mamão, sapotí, melancia, 

goiaba, figo, abricó do Pará, castanha do Pará, etc. 

 

    IX 

 

    Açucar. 

    Melado. 

    Melaço. 

    Rapadura. 

    Mel. 

 

    X 

 

    Café - Mate. 

 

Grupo essencial 

 

    Leite (X). 

 

Extra 

 

    Ovo (XX). 

 

     Observações - (X) O leite deverá sempre ser incluido na ração. 

 

     (XX) O ovo poderá fazer parte da ração, conforme a facilidade da aquisição. 

 

     O número indicativo dos grupos está assinalado no modelo da ração-tipo. 

 

     De acôrdo com as regiões, zonas ou sub-zonas, os alimentos da ração-tipo poderão ser 

substituidos pelos seus equivalentes de cada grupo, porém sempre nas quantidades estipuladas 

no exemplo. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.899, DE 2023 
(Do Sr. Alexandre Leite) 

 
Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para incluir a tapioca entre 
os itens da cesta básica desonerados de contribuição para o PIS/Pasep 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4437/2020. TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA 
RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N. 1, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2023, REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO 
APOSTO AO PL 4.437/2020, A FIM DE DETERMINAR SUA 
REDISTRIBUIÇÃO À COMISSÃO DE SAÚDE, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, ATUALMENTE 
EXTINTA. 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 4.437/2020: CSAUDE, CFT 
(MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E CCJC (ART. 54 DO RICD).  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr. ALEXANDRE LEITE) 

 
 
Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 

2004, para incluir a tapioca entre os itens da 
cesta básica desonerados de contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
incidentes na importação e sobre a receita bruta 
de venda no mercado interno. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para 

incluir a tapioca entre os itens da cesta básica desonerados de contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 

incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno, com o 

objetivo de expandir o acesso da população a esse produto. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XLIII: 

“Art. 1º ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XLIII – tapioca e seus sucedâneos classificados na posição 

1903.00.00 da Tipi”. (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A tapioca, iguaria tipicamente brasileira, de origem indígena, é 

produzida a partir do amido ou da fécula extraídos da mandioca e também é 

conhecida como polvilho, goma ou beiju. Em termos nutricionais, 100g do alimento 

contém 347 calorias, 0,5g de proteína, 0,4g de fibras, 0,2g de lipídios, 4mg de sódio, 

20mg de fósforo, 20mg de potássio, 11 mg de cálcio e 1mg de ferro, sendo 

considerado um alimento regional saudável. Em algumas regiões do Brasil, substitui o 

pão no café da manhã, conforme consta no Guia Alimentar Para a População Brasileira, 

elaborado pelo Ministério da Saúde. 

Trata-se de um produto essencial para a culinária de nosso País, mas 

que ainda não foi contemplado pela desoneração da cesta básica em nível federal, ao 

contrário de alguns produtos importantes para a alimentação dos brasileiros, como, 

por exemplo, o cuscuz.  

Apresentamos, assim, a presente proposição, a fim de que, por meio 

da alteração da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, seja a tapioca inserida no rol dos 

itens da cesta básica desonerados de contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins incidentes na importação e sobre a 

receita bruta de venda no mercado interno, com o objetivo de expandir o acesso da 

população ao referido gênero alimentício. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste importante Projeto de Lei, a fim de incluir a tapioca no rol dos os 

alimentos da cesta básica desonerados de PIS/Pasep e de Cofins. 

 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2023. 

 

 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

 

 

2023-21068 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE 

JULHO DE 2004  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200407-

23;10925   

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
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